
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DAS NORMAS COMUNS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS E DEVERES 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 29. São direitos do notário e do registrador:  
I - exercer opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua 

serventia;  
II - organizar associações ou sindicatos de classe e deles participar.  

 
Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro:  
I - manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, 

guardando-os em locais seguros;  
II - atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza;  
III - atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, 

informações ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou 
administrativas para a defesa das pessoas jurídicas de direito público em juízo;  

IV - manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções, provimentos, 
regimentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua 
atividade;  

V - proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto nas atividades 
profissionais como na vida privada;  

VI - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza 
reservada de que tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão;  

VII - afixar em local visível, de fácil leitura e acesso ao público, as tabelas 
de emolumentos em vigor;  

VIII - observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do seu 
ofício;  

IX - dar recibo dos emolumentos percebidos;  
X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos do seu ofício;  
XI - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos que 

devem praticar;  
XII - facilitar, por todos os meios, o acesso à documentação existente às 

pessoas legalmente habilitadas;  
XIII - encaminhar ao juízo competente as dúvidas levantadas pelos 

interessados, obedecida a sistemática processual fixada pela legislação respectiva;  
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XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de 
concurso público, a titularidade de serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou 
inexistência de candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a 
extinção do serviço e a anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais 
próximo ou àquele localizado na sede do respectivo Município ou de Município 
contíguo.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º Em cada sede municipal haverá no mínimo um registrador civil das 

pessoas naturais.  
§ 3º Nos municípios de significativa extensão territorial, a juízo do 

respectivo Estado, cada sede distrital disporá no mínimo de um registrador civil das 
pessoas naturais.  

 
Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de 

óbito, bem como a primeira certidão respectiva. (“Caput” com redação dada pela Lei 
nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos 
pelas certidões a que se refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.534, 
de 10/12/1997 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.789, de 18/11/1994) 

§ 2º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 
expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.789, de 18/11/1994) 

 
Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de 

computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de 
serviço notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.  

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame 
deverá ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência 
do titular e autorização do juízo competente.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 


